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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA JÚLIA LUCY - GAB. 23

 
EMENDA 

EMENDA ADITIVA N°
(Da Sra. Deputada JÚLIA LUCY)

 

 

Ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 69, de 2020, que “Altera a Lei de Uso e Ocupação
do Solo do Distrito Federal - LUOS e dá outras providências”.

 
 
Acrescente-se o § 7° ao art. 6°, da Lei Complementar n° 948, de 16 de janeiro de 2019,

proposto pelo art. 1°, inciso IV do PLC 69/2020, com a seguinte redação:
 
Art. 6° ................................................................. 
§ 6° ........................ 
§ 7º Podem ser instaladas atividades de produção artesanal de baixo impacto nas UOS RE 1

e UOS RE 2 na Região Administrativa do Park Way – RA XXIV, observando-se as mesmas condições
enumeradas no § 6º. “

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O objetivo da emenda é permitir que atividades de produção artesanal, consideradas de
baixo risco, possam ser realizadas em lotes residenciais do Park Way. A própria dimensão e
configuração urbanística desses lotes anula o impacto dessas atividades para os lotes vizinhos. Ainda
assim, ficam mantidas as condições já elencadas na lei para a instalação dessas atividades, quais
sejam: I - previamente autorizado pelo respectivo condomínio, quando houver; II – observem as
disposições da Lei 4.092, de 30 de janeiro de 2008; III - não seja instalada placa de identificação de
estabelecimento comercial;

 

 

Brasília, 21 de março de 2022.
 

JÚLIA LUCY
Deputada Distrital
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Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES ARAUJO - Matr.
00153, Deputado(a) Distrital, em 21/03/2022, às 21:08, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. 00145,
Deputado(a) Distrital, em 22/03/2022, às 15:00, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  
Código Verificador: 0728496 Código CRC: B8C744D7.
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